
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P. 4130 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.681-A, DE 2004 

(Do Sr. Fernando Coruja) 
 

Altera o Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 - Lei de Introdução ao Código 
Civil, para adequá-lo à Constituição Federal em vigor; tendo parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ROBERTO FREIRE). 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

  I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- complementação de voto 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1   Esta lei altera o Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 – 

Lei de Introdução ao Código Civil, para adequá-lo 

à Constituição Federal em vigor. 

Art. 2   Ficam revogados o parágrafo 2º do artigo 1º e o 

parágrafo único do artigo 15 do Decreto-Lei nº 

4.657, de 1942. 

Art. 3   O parágrafo 6º do artigo 7º do Decreto-Lei nº 

4.657, de 1942, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 

os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 

depois de um ano da data da sentença, salvo se houver sido 
antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que 

a homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as 

condições estabelecidas para a eficácia das sentenças 
estrangeiras no país. O Supremo Tribunal Federal, na forma de 

seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do 

interessado, decisões já proferidas em pedidos de 
homologação de sentenças estrangeiras de divórcio de 
brasileiros, a fim de que passem a produzir todos os efeitos 

legais. (NR)” 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto de lei que ora apresento à apreciação desta Casa 

visa a colocar em sintonia com a atual Constituição Federal a Lei de Introdução ao 

Código Civil, adequando ao mundo contemporâneo esse diploma legal. 

O parágrafo 2º do artigo 1º fazia sentido durante a vigência da 

Constituição Federal de 1937 – atualmente, ele não tem aplicação. 
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Por sua vez, o parágrafo 6º do artigo 7º estabelece que o 

divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem brasileiros, 

será reconhecido após 3 anos da data da sentença. Em face do parágrafo 6º do 

artigo 226 da Constituição Federal de 1988, esse prazo deve ser reduzido a 1 ano. 

Já o parágrafo único do artigo 15 estabelece que não 

dependem de homologação as sentenças meramente declaratórias do estado das 

pessoas. Este parágrafo foi derrogado pelo caput do artigo 483 do Código de 

Processo Civil: “A sentença proferida por tribunal estrangeiro não terá eficácia no 

Brasil senão depois de homologada pelo Supremo Tribunal Federal”. 

Pelo exposto, conto com o esclarecido apoio de meus Pares, 

no sentido da aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro  de 2004. 

 

Deputado FERNANDO CORUJA  
 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Capítulo VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
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§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato 

por mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer 

forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 

dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 
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VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 

e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art.204. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. 

 

 

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o País 45 

(quarenta e cinco) dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando 

admitida, se inicia 3 (três) meses depois de oficialmente publicada. 

§ 2º A vigência das leis, que os governos estaduais elaborem por autorização do 

Governo Federal, depende da aprovação deste e começará no prazo que a legislação estadual 

fixar. 

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 

destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 

nova publicação. 

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova. 

  

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue. 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando 

seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 

anterior. 

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 

existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 

revogadora perdido a vigência. 
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 ................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A lei do país em que for domiciliada a pessoa determina as regras sobre o 

começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família. 

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos 

impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração. 

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades 

diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 3.238, de 1º de agosto de 1957. 

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do 

matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal. 

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que 

tiverem os nubentes domicílios, e, se este for diverso, à do primeiro domicílio conjugal. 

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante expressa 

anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 

apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens, respeitados os direitos 

de terceiros e dada esta adoção ao competente registro. 
* § 5º com redação determinada pela Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem 

brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de 3 (três) anos da data da sentença, salvo 

se houver sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que a homologação 

produzirá efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das 

sentenças estrangeiras no País. O Supremo Tribunal Federal, na forma de seu Regimento, 

poderá reexaminar, a requerimento do interessado, decisões já proferidas em pedidos de 

homologação de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de que passem a 

produzir todos os efeitos legais. 
* § 6º com redação determinada pela Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família estende-se ao 

outro cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua 

guarda. 

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada no lugar de 

sua residência ou naquele em que se encontre. 

  

Art. 8º Para qualificar os bens e regular as relações a eles concernentes, aplicar-

se-á a lei do país em que estiverem situados. 

§ 1º Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o proprietário, quanto aos 

bens móveis que ele trouxer ou se destinarem a transporte para outros lugares. 

§ 2º O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, em cuja posse se 

encontre a coisa apenhada. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Será executada no Brasil a sentença proferida no estrangeiro, que reúna 

os seguintes requisitos: 

a) haver sido proferida por juiz competente; 

b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente verificado a revelia; 

c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades necessárias para a 

execução no lugar em que foi proferida; 
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d) estar traduzida por intérprete autorizado; 

e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. Não dependem de homologação as sentenças meramente 

declaratórias do estado das pessoas. 

 

Art. 16. Quando nos termos dos artigos precedentes, se houver de aplicar a lei 

estrangeira, ter-se-á em vista a disposição desta, sem considerar-se qualquer remissão por ela 

feita a outra lei. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX  

 DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA  

 

Art. 483. A sentença proferida por tribunal estrangeiro não terá eficácia no Brasil 

senão depois de homologada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A homologação obedecerá ao que dispuser o Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal. 

  

Art. 484. A execução far-se-á por carta de sentença extraída dos autos da 

homologação e obedecerá às regras estabelecidas para a execução da sentença nacional da 

mesma natureza. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I - RELATÓRIO 
 

Através da presente Proposição, o ilustre Deputado Fernando 

Coruja quer, segundo ele, atualizar a Lei de Introdução ao Código Civil - Decreto-Lei 

4.657, de 4 de setembro de 1942. 

Justifica-a, em síntese, com a seguinte argumentação: 

“O projeto .... visa a colocar em sintonia com a atual 

Constituição Federal a Lei de Introdução ao Código Civil, 
adequando ao mundo contemporâneo esse diploma legal. 

O parágrafo 2º do artigo 1º fazia sentido durante a 
vigência da Constituição Federal de 1937 – atualmente, ele 

não tem aplicação. 

Por sua vez, o parágrafo 6º do artigo 7º estabelece que o 

divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges 
forem brasileiros, será reconhecido após 3 anos da data da 
sentença. Em face do parágrafo 6º do artigo 226 da 

Constituição Federal de 1988, esse prazo deve ser reduzido a 
1 ano. 

Já o parágrafo único do artigo 15 estabelece que não 
dependem de homologação as sentenças meramente 
declaratórias do estado das pessoas. Este parágrafo foi 

derrogado pelo caput do artigo 483 do Código de Processo 

Civil: “A sentença proferida por tribunal estrangeiro não terá 
eficácia no Brasil senão depois de homologada pelo Supremo 

Tribunal Federal”. 

 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

compete analisar a proposta sob os aspectos de constitucionalidade, 

regimentalidade, legalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, sendo a 

apreciação conclusiva (art. 24, II do Regimento Interno). 

No prazo, não foram oferecidas emendas. 

É o Relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

A Proposição em comento apresenta-se escoimada de vícios 

de natureza constitucional.  

Está preservada a juridicidade. 

A técnica legislativa, todavia, não se encontra de acordo com a 

Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1998, uma vez que os artigos não se 

encontram em numeração ordinal; a cláusula de revogação não está em lugar 

adequado (art. 3º, inciso III, da LC 95/98), devendo estar inserta no último artigo. 

No mérito, assiste razão ao ilustre proponente.  

Na lição de Clóvis Beviláqua a lei de introdução vem a ser 

"uma lei anexa que se publica juntamente com o Código para preparar e facilitar a 

sua execução". 

A lei de introdução forma um todo independente; seu articulado 

tem numeração própria, de modo que não forma com o código um conjunto 

homogêneo. Ela pode ser alterada sem que, com isto, o articulado do código seja 

atingido. 

Na verdade, a Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

(LICC) vem a ser uma preliminar à totalidade do sistema jurídico nacional, 

porquanto não somente dispõe acerca da eficácia das leis em geral, no espaço e no 

tempo, como, também, institui regras para a respectiva interpretação, aplicação e 

integração. 

Todavia, a vetusta Lei de Introdução ao Código Civil encontra-

se em dissonância em relação aos postulados adotados pela Constituição Federal e 

pela própria Lei do Divórcio (Lei 6.515/77). 

Além disso os Estados e Distrito Federal  e Municípios, em 

assuntos de sua competência, atualmente prescindem de autorização do governo 

federal para legislarem em assuntos de sua alçada privativa ou mesmo 

complementar à Constituição. 

No que diz respeito às sentenças declaratórias do estado da 

pessoa, que não necessitavam da chancela do Supremo Tribunal Federal – STF, 
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hoje, por força do artigo 483 do Código de Processo Penal –  Decreto-Lei 3.689, de 

3 de outubro de 1941, não prescindem dela. 

Deste modo, é de todo oportuna e conveniente a proposta do 

ilustre Deputado Fernando Coruja. 

Nosso voto é, então, pela constitucionalidade, regimentalidade, 

legalidade, juridicidade, boa técnica legislativa na forma do Substitutivo  em anexo,  

e no mérito pela aprovação do Projeto de Lei  4.681, de 2004. 

Sala da Comissão, em 15 de  setembro de 2005. 

 

 Deputado ROBERTO FREIRE  

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 4.681, DE 2004 
 
Altera o Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 – 

Lei de Introdução ao Código Civil, para adequá-lo 
à Constituição Federal em vigor. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 4  Esta lei altera o Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 – Lei 

de Introdução ao Código Civil, para adequá-lo à 

Constituição Federal em vigor. 

Art. 5  O § 6º do artigo 7º do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º................................ 

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos 

os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 

depois de um ano da data da sentença, salvo se houver sido 
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antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que a 

homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as 

condições estabelecidas para a eficácia das sentenças 

estrangeiras no país. O Supremo Tribunal Federal, na forma de 

seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do 

interessado, decisões já proferidas em pedidos de homologação 

de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de 

que passem a produzir todos os efeitos legais. 

...............................................................(NR)” 

 

 

Art. 6  Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 7  Revogam-se o § 2º do artigo 1º e o parágrafo único do artigo 15 

do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942. 

 

Sala da Comissão, em 15 de setembro de 2005. 

 Deputado ROBERTO FREIRE  

Relator 

 
 
 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

Nos termos do art. 57, XI, do Regimento Interno, apresento a seguinte 
complementação de voto, relativamente ao parecer que elaborei, pela 
constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela 
aprovação de substitutivo, tendo em vista que, na reunião desta comissão, realizada 
no último dia 19 de abril, foi sugerida pelo ilustre Deputado Luiz Eduardo 
Greenhalgh, e por mim acatada, ouvidas suas justificações, a seguinte alteração ao 
Substitutivo: 
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1. No § 6º do Art. 7º, onde se lê “Supremo Tribunal Federal”, leia-se 
“Superior Tribunal de Justiça”, em virtude da alteração de competência 
decorrente da promulgação da Emenda Constitucional nº 45/2004; 

 
 
 Sala da Comissão, em 25 de abril de 2006.  
 
 

______________________ 
Deputado Roberto Freire 

Relator 
 
 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei 
nº 4.681/2004, nos termos do Parecer, com complementação, do Relator, Deputado 
Roberto Freire.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo e Mendonça 

Prado - Vice-Presidentes, André de Paula, Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos 
Magalhães Neto, Bosco Costa, Colbert Martins, Darci Coelho, Edmar Moreira, Edna 
Macedo, Humberto Michiles, Ivan Ranzolin, Jamil Murad, Jefferson Campos, João 
Almeida, João Campos, João Paulo Cunha, José Divino, Luiz Carlos Santos, Luiz 
Couto, Luiz Piauhylino, Nelson Pellegrino, Neucimar Fraga, Odair Cunha, Osmar 
Serraglio, Paes Landim, Paulo Lima, Paulo Magalhães, Ricardo Berzoini, Roberto 
Freire, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rubens Otoni, Sandra Rosado, Sérgio 
Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Agnaldo 
Muniz, Antônio Carlos Biffi, Ary Kara, Coriolano Sales, Giacobo, Helenildo Ribeiro, 
Herculano Anghinetti, João Fontes, João Paulo Gomes da Silva, José Carlos Araújo, 
Luiz Antonio Fleury, Marcos Abramo, Mauro Benevides, Pastor Francisco Olímpio, 
Paulo Afonso e Pedro Irujo.        

 
Sala da Comissão, em 19 de abril de 2006.   
             

Deputado SIGMARINGA SEIXAS   
Presidente  
          
    
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P. 4130 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4681-A/2004 

 

13 

SUBSTITUTIVO ADOTADO- CCJC 
 

                                                                  Altera o Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 – 
Lei de Introdução ao Código Civil, para adequá-lo à 
Constituição Federal em vigor.  

 
             

      O Congresso Nacional decreta:                                                 
 

Art. 1º  Esta lei altera o Decreto-Lei nº 4.657, de 1942 –  Lei 
de Introdução ao Código Civil, para adequá-lo à Constituição Federal em vigor.                                           
 

Art. 2º  O § 6º do artigo 7º do Decreto-Lei nº 4.657, de 
1942, passa a vigorar com a seguinte redação:                                                
  

"Art. 7º......................................................................            
 

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou 
ambos os cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido 
no Brasil depois de um ano da data da sentença, salvo se 
houver sido antecedida de separação judicial por igual 
prazo, caso em que a homologação produzirá efeito 
imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a 
eficácia das sentenças estrangeiras no país. O Superior 
Tribunal de Justiça, na forma de seu regimento interno, 
poderá reexaminar, a requerimento do interessado, 
decisões já proferidas em pedidos de homologação de 
sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de 
que passem a produzir todos os efeitos legais. 

...................................................................(NR)"                         
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.        
       

Art. 4º Revogam-se o § 2º do artigo 1º e o parágrafo único do 
artigo 15 do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942.                    
       

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2006                    
       

Deputado SIGMARINGA SEIXAS        
 Presidente 
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